
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº _______DE 2024
(Da Sra. Delegada Ione)

Requer  a  concessão  de  "Moção  de
Aplauso  e  Louvor"  aos  Policiais  Civis  da
Delegacia  Especializada  de  Atendimento  à
Mulher  (DEAM)  de  Muriaé-MG,  bem  como  a
todos  os  Colaboradores  da  Casa  da  Mulher
Maria  da  Penha,  em  reconhecimento  aos
serviços  exemplares  prestados  em  prol  da
segurança e proteção das mulheres vítimas de
violência, especialmente a violência doméstica.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no inciso XIX, do artigo 117 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, seja

aprovada “Moção de Aplauso e Louvor” aos Policiais Civis da Delegacia Especializada

de Atendimento à Mulher (DEAM) de Muriaé-MG, bem como a todos os Colaboradores

da Casa da Mulher  Maria da Penha,  em reconhecimento aos serviços exemplares

prestados  em  prol  da  segurança  e  proteção  das  mulheres  vítimas  de  violência,

especialmente a violência doméstica.

Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) 

Delegada Chefe

1- Natália Santos Magalhães

Investigadores

1 – Welington Barros Abreu

2 – Benedito Fernando Carbos

3 – Gilberto Bruno Cerqueira
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4 – Daniela Barbosa Curcio

Escrivãs

1 – Rafaela Leitão da Silva

2 – Tairisis Almeida Peres Sousa

Escrivã Adhoc

1 – Vittoria da Costa Santos Andrade

Estagiária

1 – Íris Ambrósio

Casa da Mulher Maria da Penha

Secretária de Direitos Humanos

1 - Tatiana Rangel Viana

Coordenadora

1 - Luana Ferreira Cerqueira

Advogada

1 – Camila de Paula Trotta Duarte

Psicóloga

1 – Patrícia Antunes Martins

Assistente Social

1 – Jussara Damasceno Portes
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Auxiliar Administrativo

1 - Marisa Efigênia da Silva Santos

Auxiliar de Serviços Gerais

1 – Tatiane da Silva Baía

                                   JUSTIFICAÇÃO

As  Delegacias  Especializadas  de  Atendimento  à  Mulher  (DEAM)  são

fundamentais na promoção da segurança e na proteção dos direitos das mulheres,

especialmente as vítimas de violência doméstica, que ainda representam uma parte

significativa  das  ocorrências  criminais  no  Brasil.  Em  Minas  Gerais,  as  DEAMs

desempenham  papel  crucial  no  enfrentamento  da  violência  contra  a  mulher,

proporcionando  um  atendimento  humanizado  e  especializado,  bem  como  a

investigação rigorosa dos crimes cometidos.

No  município  de  Muriaé,  a  Delegacia  Especializada  de  Atendimento  à

Mulher (DEAM), com o apoio da Casa da Mulher Maria da Penha, tem se destacado

pela  excelência  no acompanhamento  e proteção de mulheres  vítimas de violência

doméstica e pelo fato serem pioneiros na gravação de oitiva de pessoas que estão

fora  da  Comarca  através  do  Google  Meet.  A  atuação  dessas  instituições  tem se

mostrado de suma importância para a promoção de um ambiente seguro e acolhedor

para  as  vítimas,  permitindo-lhes  a  reconstrução  de  suas  vidas  com  dignidade  e

respeito.

A Casa da Mulher Maria da Penha, em particular, sob a liderança da Srª.

Tatiana Rangel Viana, Secretária de Direitos Humanos do Município, é uma referência

em atendimento especializado, oferecendo não apenas apoio jurídico, mas também

psicológico  e  social;  elementos  essenciais  para  a  recuperação  das  vítimas.  Esse

trabalho conjunto entre a Polícia Civil  e os colaboradores da Casa da Mulher  tem

garantido  um atendimento  de  alta  qualidade,  que  vai  além da  repressão  e  busca

integrar a recuperação e a reintegração das mulheres em situação de vulnerabilidade.

A equipe de profissionais da DEAM, sob o comando da Delegada Chefe

Natália Santos Magalhães, e os colaboradores da Casa da Mulher Maria da Penha,
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tem  se  mostrado  incansável  na  luta  contra  a  violência  de  gênero,  enfrentando

diuturnamente os desafios impostos pela crescente demanda de casos de violência

doméstica.

Além disso, o trabalho contínuo de prevenção realizado por essas equipes

tem  sido  essencial  para  a  conscientização  da  comunidade  sobre  os  direitos  das

mulheres  e  os  mecanismos  de  proteção  existentes.  O sigilo  no  atendimento,  e  o

empenho em fornecer a melhor assistência às vítimas são evidências de que esses

profissionais trabalham com dedicação e sensibilidade, em uma atuação que vai além

do cumprimento das suas funções, mas que se dedica a mudar realidades e salvar

vidas.

Em um contexto em que a violência  contra a mulher  ainda é uma das

maiores mazelas da sociedade brasileira, iniciativas como as da DEAM de Muriaé e da

Casa da Mulher Maria da Penha são fundamentais para o fortalecimento da luta contra

a  violência  de  gênero,  garantindo  a  dignidade  e  os  direitos  fundamentais  das

mulheres.

Por  essas  razões,  é  imprescindível  que  a  Câmara  dos  Deputados

reconheça e valorize o trabalho incansável e a coragem de todos os envolvidos nesse

serviço de proteção e acolhimento às mulheres em situação de violência. A "Moção de

Aplauso e Louvor" a ser enviada a esses profissionais  é uma justa homenagem a

quem dedica sua vida à proteção e segurança das mulheres, promovendo um futuro

mais justo e igualitário.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento

e envio da referida Moção de Aplauso e Louvor aos policiais e colaboradores acima

descritos, como forma de reconhecimento pela exemplar dedicação e pelos serviços

prestados à Polícia Civil de Minas Gerais e ao povo mineiro.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2024.

DELEGADA IONE
Deputada Federal

AVANTE/MG

*C
D2

42
66

47
67

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Ione
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242664767700

RE
Q

 n
.3

18
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

11
/2

02
4 

21
:1

8:
51

.8
47

 - 
CS

PC
CO


